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PORTARIA Nº 301, DE 6 DE MARÇO DE 2024 

  

 A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que determinam os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da Ufersa; o Oficio Reitoria nº 1/2024 - DLCH,  de 5 de março de 2024, resolve:  

Art. 1º  Designar, de 1º de novembro de 2022 a 30 de abril de 2024, os docentes 
orientadores do Programa Residência Pedagógica, conforme descrição a seguir:   

I - Joemia Leilane Gomes de Medeiros (Subprojeto Computação); 

II - Kyara Maria de Almeida Vieira (Subprojeto Educação do Campo); 

III - Midia Medeiros Monteiro (Subprojeto Educação do Campo); 

IV - Gerciane Maria da Costa Oliveira (Subprojeto Língua Inglesa); 

V - Kesia Kelly Vieira de Castro (Subprojeto Língua Inglesa);  

VI - Ligia de Souza Leite Moraes (Subprojeto Língua Inglesa); 

VII - Jeova Araujo Rosa Filho (Subprojeto Língua Inglesa); 

VIII - Cid Ivan da Costa Carvalho (Subprojeto Língua Portuguesa); 

IX - Elaine Luciana Sobral Dantas (Subprojeto Pedagogia); 

X -  Divoene Pereira Cruz (Subprojeto Pedagogia); e  

XI - Jessica Girlaine Guimaraes Leal (Subprojeto Interdisciplinar Libras e Língua 
Portuguesa). 

Art. 2º  Designar, de 1º de novembro de 2022 a 30 de junho de 2023, o docente 
orientador do Programa Residência Pedagógica, conforme descrição a seguir: 

I - Fernando da Silva Cordeiro (Subprojeto Língua Portuguesa). 

Art. 3º  Designar, de 1º de fevereiro de 2023 a 30 de abril de 2024, o docente orientador 
do Programa Residência Pedagógica, conforme descrição a seguir:  

I - Bruno Coriolano de Almeida Costa (Subprojeto Língua Inglesa). 

Art. 4º  Designar, de 1º de julho de 2023 a 30 de abril de 2024, os docentes orientadores 
do Programa Residência Pedagógica, conforme a seguir especificado:  

I - Ananias Agostinho da Silva (Subprojeto Língua Portuguesa);  

II - Eldio Pinto Da Silva (Subprojeto Interdisciplinar Libras e Língua Portuguesa). 
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Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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